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DECRETO N". 040/2025

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELEI RONICO
N" 010/2025.

O Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no uso de suas
atribuições lcy;ais,

RESOLVE:

Ari. r. Fica homologado o julgamento proferido pela

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“ 010/2025, objetivando
a Contratação de empresa para a aquisição de biodigestor de pequeno porte para resíduos orgânicos,
para atender demanda da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Iporã-
PR., lendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no
referido processo;

Valor Total R$

GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO R$14.700,00
BRASIL LTDA

FOILNECEDOR

Art. V. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições cm contrário,

Iporã-PR, 1 1 de março de 2025.
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Art. 2°- Fica autorizado a abrir no orçamento municipal, fezendo

constar no PPA e LDO do municipio de Irali, um crédito adicional

suplementar na dolaçSo abaixo discriminada:

ValorToial HSFORNECEDOR

RI59 000.00SANEPLAS OESTAO SUSTENTÁVEL LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário. S«ipl«aee(a<^:

VakrlRS)

190 481,63100010 001 OS 244 0801 2 002 3 i 50 43 0000
Iporã-PR, 11 de março de 2025. 190 481.63Total

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Art. 3® - Os recursos indicados para cobertura do crédito autorizado,

conforme disposto nos artigos anteriores serão os resultantes do

cancelamento parcial da seguinte dotação:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntif1cador:2E5A38S0
CaoceUlmenio

ViJoríRS)FeaieDolaf6«* Orcamniirú
19UdSI,o)100010 001 08 244 2 002 3 I 90 II 0000

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 040/2025

190 481.63Tol,l

Art. 4“ ● Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as
disposições em contrário.HOMOI.OOA i; ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELO PREGOEIRO F EQUIPE DF,
APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS
AO PREGÃO EI.ETRÒKICO N° OiQ/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATl, em 07 DE

MARÇO DE 2025.

O Prefeito Municipal dc Iporã-PR, no uso de suas atribuições

legais,

EMILIANO AUGUSTO ROCHA COMES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Hermano Vicior Faustino Camara

Código ldentiflcador:20FF847E

RESOLVE:

Art. U. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e
equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
010/2025, objetivando a Contratação dc empresa para a aquisição de
biodigestor dc pequeno porte para residuos orgânicos, para atender
demanda da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do

município de Iporã-PR., tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos tennos da ata anexada no referido processo;

PROCUR-ADORLA
LEI N“ 5.183

LEI N® 5.183

Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder a subvenção social à ASSOCIAÇÇÃO DE

SANTOS INOCENTES - A.S.l à quantia de R$

151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos
reais).

FORNECEDOR VaIsrTolaIRS

OAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE ALTIOMAÇAO E SISTESL^ DO
□RASILLTDA R5I4 700,00

-Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário. A CÂMARA MUNICIPAL DE IILATI, Estado do Paraná.

APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte
Lei:Iporã-PR. 11 de março de 2025. DECRETA
Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder subvenção social à Associação de Santos Inocentes - Cidade
da Criança, na quantia de RS 151.200,00 (cento c cinquenta e um mil
e duzentos reais).
Art. 2® - Fica autorizado a abrir no orçamento municipal, fazendo
constar no PPA e LDO do município de Irati, um crédito adicional
suplementar na dotação abaixo discriminada:

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcnlincaüor:6BFlE7Cl

ESTADO DO PARANÁ
PREFEI I URA MUNICIPAL DE IRATI Supkmen(»çAe$

FQCIt« VaIcMR3)
1000 111 200,0027 001 14 4223501 2074 3 3 50 43 0000PROCURADORIA

LEI N” 5.182
111 200,00Toca

Art. 3® ● Os recursos indicados para cobertura do crédito autorizado,
conforme disposto nos artigos anteriores serão os resultantes do
cancelamento parcial da seguinte dotação: Cancelamento

PREFEITUIU DE IR/\TI LEI N® 5.182

Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a
conceder a subvenção social à PROVOPAR DE
IRATI, no valor de até R$ 315.000,00 (trezentos e
quinze mil reais)."

Dt>iitç6c4 OiçameniàAa Fon» VaJof(M)
1000 111 200,0027 001 14 422 3501 2075 3 1.90 11 00 00

111.200,00Totâl

A CAMAIU MUNICIPAL DE I1U\TI, Estado do Paraná,
APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO a seguinte

Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as
disposições cm contrário.

Lei:
DECRETA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI. em 07 DE

MARÇO DE 2025.
Art. 1® - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
conceder subvenção social à PROVOPAR DE IRATI, no valor de até
RS 315,000,00 (trezentos e quinze mil reais).

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES
Prefeito Municipal
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